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PARECER CONJUNTO Nº 445/18 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA; DE SAÚDE, PROMOÇAO SOCIAL, 

TRABALHO E MULHER, E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 504/2017. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Gilberto Nascimento, que 
"dispõe sobre a expansão do atendimento do Programa de Agentes Comunitários de Saúde ao 
ambiente das escolas da Rede Municipal de Ensino, e dá outras providências". 

Nos termos do projeto, é proposta alteração do caput do Art. 4º bem como a introdução 
de Parágrafo Único no texto da Lei 13.611/2003 (referente à implantação do Programa Agentes 
Comunitários de Saúde no Município de São Paulo). 

Assim, fica determinado que o Agente Comunitário de Saúde desenvolva atividades de 
prevenção das doenças e promoção da saúde, por meio de visitas domiciliares, de visitas às 
escolas da Rede Municipal de Ensino e de ações educativas individuais e coletivas nos 
domicílios e na comunidade, que fazem parte das ações integrais à saúde do Sistema Único de 
Saúde. 

Além disso, a iniciativa propõe que a Secretaria Municipal de Ensino promova o acesso 
dos Agentes Comunitários de Saúde ao ambiente escolar. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela 
legalidade sob a forma de substitutivo em razão da necessidade de tornar o projeto 
autorizativo, afastando, desse modo, eventual vício de iniciativa a ser suscitado no caso de 
conversão em lei. 

A Comissão de Administração Pública, no âmbito de sua competência, entende que a 
propositura é meritória e deve prosperar, sendo, portanto, favorável o parecer, nos termos do 
substitutivo aprovado pela Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência, entende 
que a propositura é meritória e deve prosperar, sendo, portanto, favorável o parecer nos termos 
do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, no âmbito de sua 
competência, entende que a propositura é meritória e deve prosperar, sendo, portanto, 
favorável o parecer nos termos do Substitutivo aprovado pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Legislação Participativa. 

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor, 
tendo em vista que a matéria não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está 
condizente com os referendos legais de conduta fiscal. Favorável ao substitutivo da 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa, portanto, é o parecer. 

Sala das Comissões Reunidas, 17/04/2018. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 11/05/2018, p. 93 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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